
CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

RELATOR: 2

Colocado o Processo em votâção na CCJCDH, volou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

rlpo/r{': ?bU \ç la S AUTOR: Vrrn. (a.-r.^-f

D^r* úétlLt2o2s
f
Presidente: ),, g'-"14t*

O ADMISSIBILIDADE
O INADMISSIBILTDADE

Câmara Municipal, Rio Grande, _ de de 2025.

Relator:

( ) O presente projeto atende as nornas Constitucionais, luídicas, Regimentai

Legislativa

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é inadequado a Técnica

DATA: /t ro/nozs
REL.â.TOR

see uado a Técnica

PARECER DA CONSULTORIA JURIDICA:
!'ISTA AO AUTOR PARA ADEQUAÇÃO:

SIM O NÃO
)srM ( )NÃo

Legislativa.

Relator em I 12025

Vereadora Juquinha

O ADMISSÍVEL
O INADMISSTVEL

Presidente

Vereador Glauber

O ADMISSÍVEL
O TNADMISSIVEL

Vice-Presidente

Vereador Fabinho

OADMISSIVEL
OINADMISSIVEL

Secrelário

Vereador Luciano Figueiredo - Luka

( ) ADMTSSIVEL

O INADMISSIVEL

Membro
Vereadora Regininha

O ADMISSIVEL
O INADMISSÍVEL

Menrbro

Presidente ":1
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COMISSÃO DE CONSTITTIICÃO. JT'STIC.{. CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS


